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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N g 10120-002.647/88-14.

. Recurso N2: 87029

Acordão No: 201-67.506

Recorrente: SOTREQ S/A DE TRATORES E EQUIPAMENTOS

IPI.- MULTA DO ARTIGO 365, II,.D0
RIPI. NO HAVENDO PROVA DE QUE AS
EMPRESAS EMITENTES DAS	 NOTAS
FISCAIS INEXISTIAM A DATA DE
EMISSAO DESTAS (E, PORTANTO DE QUE
SA0 FALSOS ESSES DOCUMENTOS), NEM
DE QUE HOUVE FRODWRO DE EFEITOS NA
AREA DO IPI, E DE SE CONCLUIR - PELA
INAPLICABILIDADE DA MULTA.- RECURSO
PROVIDO.-

Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos de recurso interposto por SOTREQ S/A. DE
TRATORES E EQUIPAMENTOS.-

ACORDAM, os Membros da Primeira
Camara do Segundo Conselho de Contribuintes, por maioria de
votos, em dar provimento ao recurso.- Vencido o Conselheiro
ROBERTO BARBOSA DE CASTRO, que neqou provimento quanto as
notas fiscais de emissão da FLAPARTS COM.IND. IMF. E
EXP.LTDA..-

Sala das -esseles, 24.10.91.-

ROBER -ARDE CASTRO
PRES 'EV-r.

(	 -

DOMINGOS A.C. D SILVA NETO
RELATOR

•	 ANT 41 CARLOS TAQUES CAr'ARGO
PRJCURADOR DA FAZENDA NAL,IONAL.-



.	 .
VISTA EM SESSÃO DE 2 1 OUT 1993

PARTICIPARAM, AINDA, DO PRESENTE JULGAMENTO, OS CONSELHEIROS
LINO DE AZEVEDO MESQUITA, HENRIQUE NEVES DA SILVA; SELMA
SANTOS SALOMAO WOLSZCZAK, ATISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA,
ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO E SERGIO GOMES VELLOSO.-

VISTA em 21/10/93, ao PFN Dr. AIRTON BUENO JONIOR, ex-vi da Por

tarj a PGFN ri(2 356, DO de 07/06/93.	 •
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, MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 10120-002.647/88-14.

fls. 01

Recurso N2 :	 87029 -

Acordão N2:	 201-67.506

Recorrente:	 SOTREQ S/A DE MIMES E EQUIPAMENTOS

RELATORIO:-

Contra a empresa acima indicada foi
lavrado Auto de Infracão, em 21.09.82, por ter, segundo e

utilizado e registrado em seus livros
,..ontabeis e fiscais, notas fiscais que " não uorrespodera m à

saids	 efetive	 de	 mercadorias	 nelas	
descritas,	 dos

estabelecimentos emitentes", estando sujeita portanto 	 a

penalidade prevista no artigo 365, 11, do FIE 1/82 	 aprovado

pelo Decreto no. 27.981, de 23.1.2.82.-

Referidas notas fiscais U-los autos
as fls. 10/183, ainda, segundo a fiscalização, 'de emissão

atribui ria a FL(FARTS COMERCIO E IMFORTACAO 
a EXPORTAçAC

LTDA., GAMECOCK COMERCIO DE PEÇAS E COMPONENTES LTDA,, E
CARTER PECAS AUTOMOTIVAS LTDA., são considerados sem valor
para efette fiscal, visto serem tais empresas inexistentes de
fato, conforme comprovado Ern diligencias efetuadas, com

termos lavrados, relatórios de ser ,fiços e outros documentos,

anexadas', se sete de inração.-

	

Autuada	 apresentou

t pest	 men te 1 mpu ç nsço	 1 e 4, 6 ./ 59) oe cp_A e E...1 e g E

sintese, que-

a).- adotou as cautelas
recomendáveis do ponto de vista da
praxe comercial, e sob o aspecto
fiscal,	 para assegurar-se	 da
regularidade das empresas referidas
no	 auto de infra0o,	 nada
encontrando nos registros oficiais
consultados	 que indicasse	 a JA:

inexistència destas;
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo No 10120-002.647/88-14.

fls. 02

Recurso N2:	 87029

Acordão No:	 201-67.506

Recorrente:	 SOTREQ S/A DE TRATORES E EQUIPAMENTOS

b )	 os	 documentos	 fiscais
realmente acobertaram o trânsito
das mercadorias at4, seu
estabelecimento, como o atestam os
carimbos das transportadoras, neles
apostes, e os conhecimentos de
transporte (junta um conhecimento);

C).- os 	 documentos	 fiscais
preenchem todos os	 requisitos
legais;

d).- pagava a esses fornecedores
como os dem.Ris, através de
duplicatas em banco (junta cópia de
duplicata da SAMECOCK, com
registros que indicam quitação pela
rede bancária;

e).- "se hoje essas empresas não
estão no exercício de suas
atividades, não quer dizer que eram
inexistent es, e por isto, é
lamantável, que a autoridade fiscal
tenha lavrado o auto de infração
sem haver tomado cautelas de
verificar que nas datas em que a
Impugnante adquiriu das mesmas,
encontravam-se elas em plena
atividade comercial, realizando as
citadas operaçbes revestidas de
todas as penalidades legais".-

0\7
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
.	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 10120-002.647/88-14. ,
, fls. 03.

Recurso N2: 87029 ,
,

Acordão N2: 201-67.506 ,,
Recorrente:	 SOTREQ S/A DE TRATORES E EQUIPAMENTOS,

I nf c,rm:Rc.:(o	 f i s c.:al	 às
	 1:,--

7/90. EM 05.07.90, e decisão de primeiro grau ás
fls. 94/97, prolatada en 21.03.91, julgando procedente o auto
de infração, com arrimo na informação fiscal (a qual repete

alegaçdes dos autuantes, e invoca os dispositivos legais

que estabelecem a responsabilida de objetiva pela prática de
infracbes á legislac'áo tributária).- Considera também que "as
elementos de prova da acao fiscal s'ão suficientes para

constatarem que CS produtos foram introduzidos irregularmente

no País.-

Recurso tempestivo (fls. 100/114)

	

COM dOC:UMEntOE EM que a Recorrente reitera as 	 razbes

expendidas na impugnação, deduzindo ainda, as seguintes:-

a).- não houver efetios no âmbito
do	 IPI.,	 pelo	 recebimento	 e
registro das notas fiscais, 	 e
portanto, não há como impor-lhe a
penalidade	 proposta	 pela

fiscalização

. b).- contesta as alegacbes da
fiscalização sobre responsabilidade
objetiva por infraOes, citando,
inclusive, acórdão do extinto TRF.,
em apoio a sua tese de que somente
caberia a apenação se comprovado
seu	 conhecimento da	 irregular
procedência	 dos	 produtos
adquiridos.-

E O RELATORIO a

J
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo NQ 10120-002.647/88-14.

fls. 04.

Recurso No : 87029

Acordão No: 201-67.506

Recorrente:	 SOTREQ S/A DE TRATORES E EQUIPAMENTOS

VOTO CONSELHEIRO-RELATOR DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO

Não esta comprovado que as empresas
r- r 	 c e, dura E. ei	 1..t	 ;.;3.	 p n	 ci	 n 2 5 t. E E, r o c E,	 j..	 t

à época da ffij..552fi0 das notas fiscais.- Reporto-ma a propósito
EuMS Acórdos 201-66576; 202-04.253; '202-04.135; 202-04.135 e
201-67.50S, que deixaram de aplinar á ora Recorrente e outras
empresas penalidades propostas COM basa EM acusação de
inexistancia das. referidas empresas.-Este f..J1timo Acórdão,
alias, refere-SE aS mesmas notas fiscais mencionadas nestes
Wj.t05.-

Gestarte, SE não comprovado que 2s
empresas inexistam	 data de emissão dos documentos, è claro
qcoa nau se pode concluir pela inidoneidade dos MESMGS!,
portanto, nãa se pode imputar á Recorrente o registro da
documentes	 falsos, pressuposto para imposição da 	 pena
prevista no artigo 364 II, do RIFI/S2.-

	

Destaco	 que	 outros	 elementos
indiciarios importantes. COMO a movimentação de contas
bancárias da Autuada e das fornecedoras, e a situação fiscal
destas quanto ao pagamento do imposto estadual, não foram
examinados, segundo posso depreender das peças dos autos. -
Registro, também, que não tiveram questionada sua
Autenticidade 05 dOCUMWItO5 expendidos pelas transportadoras,
o r5pVi!CtiVOS carimbos, nem, do MPSMD MOd0„, OS carimbos Ca
Secretaria da Fazenda do Estado da Góias, que indicam a
passagem dos documentos a mercadorias por repartição fiscal
ui q 1...x	 ostado.

•
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 10120002.647/88-14.

fls. 05.

Recurso N2 : 87029

Acordão N2: 201-67.506

Recorrente:	 SOTREQ S/A DE TRATORES E EQUIPAMENTOS

çihr0 [lute f5,? d1SEUt nOS 3utOs

para efeito da aplicação do artigo 365, li, do RIPI/82, 3

Utillza0D OU não de documentos inidoneos, ou "notas frias"
pela 1: ituada, não importando E2 nacionais ou estrangeiras as

autos eiemenucs suficientes para demonstrar a ine;,:iscia
daquelas empresas, a época da reaização das operaçoes
comecials descritas, nem a falsidade CJO:; documentos fiscais
correspondentes.-

Ademais, este Conselho tom decido,
it.Evamente„ que a apiicabilidaou da. puna citada esta
suborinada à verificação de que o infrator tenha utilizado,
recebido ou registrado a no tà fiscal visando à produçâo de
Efeitos na area do 'PI-- Nesse sentido, sb para citar
alguns, OS WcOrdãos 201-65.66t, 201-63.6:,3, 201.65.795' e
201-64.044, cujos fundamentos adoto Como razães de decidi. r,
011)3 t2c que no caso presente, não Esta evidenciada a produão
do efeito no âmbito do IPI., pelo procedimento CO autuada.-
Feio provimento.-

Sal;:., das E5s6- '1.s,	 1

DOMINGOS ALFEU	 "A SILVA NETO
CONSELHEIRO RELATOR



SERVIÇO ~CO FEDERAL	 Procesu n9 10120-002.647/88-14

Foi dada vista do aciirdão ao Sr. Procurador-Repre-

sentante da Fazenda Nacional, em sessão de 21 de out. de 1953, para

efeito do art. 59, do Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

i3Ccirgarida Marçal Xach.acio .
Chefe da Seção de Preparo e Acompanhamento

de Processos

•



43; MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Ilmo. Sr. Presidente da la. C2mara do 2o.	 Conselho	 de

Contribuintes.

Ce4.0,t__. 0-3)3

	

A	 (:)	 n„::

	

. Re co r r cl o	 S3TREG SIA DE TRATORES E EGUIPPIENTOS.

A Fazenda Nacional, por seu representante, com .0

respeito que lhe é devido, inconformada com a r. decis'S0

p 1'0	 (:i a ri O	 O	 O:i. (I)	 n c:ion ej• ! , COM	 él 1.) 0 O	 no	 1'

3., inciso I, do Decreto n. 83.304/79, c/c o art. 29, inciso 1,

do Regimento Interno deste Conselho, interpor o presente

RECURSO ESPECIAL,

requerendo sua juntada e posterior remessa à Cámara Superior d(2

Recursos F .iscais para aprecia0o.

P. deferimento.

Bras-111a,

7

Airten .I..?,ueno Junior

Procurador da ra:f.enda



MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

.1: in s	 r. „	 1:3 r	 „	 mara	 t.( !:)(n:i_(:)	 d 	 s c a :i. s

Razbes da recorrente

	

cl c c: *.1..s	 re,..	 cl	 ct	 )1.1	 a F.)	 J. c:: .ti

1".)	 in	 J. V" 3:?3.	 J. ri V. 't ..:1*n.	 1:::	 „	 1:)	 -5	 n	 I-	 :i.	 :36	 „	 c1c)	 „

a I'	 C)	 "t. C)	 CS C.)	 1211..t C.)	 in	 1 . 	 d	 CI 1.3.	 r . :I. c:	 n tr. :I.	 J. ri

O 1"	 fri	 1::)	 :1.	 'te.:	 ri C5 	 C: C) 1*.) C.:3 	 I t..3*: 1.	 r) C)	 ri C) 't	 If J. 5 C: i.!"..".:.3	 1".) 

V.) s.) I'	 iri	 ]"	 't C-)	 C:C:3 11 -5 It. .

„	 C' 5 I t 0 1..k	 p	 i1) C.) n	 cle.:,tri C) ri V. t	 CS C3	 C) -111. 	 ci

1": :1. s	 1	 C1 1 .k	 I, 5 )	 123 1'	 5 :73. I, -111. )	 I f	 e cl	 ( c. )	 F.!

d	 I' J. Cl C) V,	 p	 (12) C: C) 1" I*"	 Ci ë‘.	 (em 1: 	 i."3.	 3:-.) ii)	 -.3< :I. V. 't i.3.3..3 1"1 C:	 "r C)

p C) 5	 t.1 Ás.	 1:sá	 5 It. S.:::.; 1 -3 C:	 :i.	 d	 1-3 C) 1.". (5	 J. C)	 C)	 p 1"":".)1:)3:5 5 :S. 1/73

71/
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-n.~,,,	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .

de sua constituicox justificar a 	 escrituraçàb	 de	 bens

introduzidos irregularmente no território nacional.nII•1.

3. Há que se destacar o fato de que a recorrida

.	 invocou„ para eximir—se da imposiçãb da multa, seu estado de

boa—fé na aquisiço das mercadorias, alongando —se em enaltecer

sua u r...,el —fortuánce n na área em que desenvolve suas atividades.

4. Inicialmente há que se desLartar a import2ncia do

aventado estado de bea —fé, a t2Or' do disposto no artigo 13• ..., do

Código Tributário Nacional, verbis:

--ak.	 Art. 136. Salvo disposição de lei em oontrari p a responsabilidade

pelas infraçtes da legislação tributária independa da intenção dd

agente ou CO res ponsável 2 da efetivioade, natureza e extensão dos

efeitos do ato.
,

5. :IX° ebstante,	 revela .,...e pouco crivei que uma

_
empresa, do porte da au ± i lA da, n',.Y.o reali .zasse qualquer dilign qia no

5 i:::, 1') 'i.'. 1 i.:1 •.:::	 ei i: .::,	.::: p1.11',V,. I'	 .i:I.

,

in:":',. '1.".E, 1'1 .:':',. i. •:::. „

6. Naturalmente nàb deve ter chegado ao lugar dei

///
i

i. _
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- 	 -':'.. ., MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

de ,,,taque que demonstrou no curso do procedimento realizando negócios

COM empresas fantasmas.

07„ A cautela na realizaço dos negócios comuns à

atividade mercantil é a regra predominante no mundo empresarial e,

no caso em análise, tal cautela deveria ser redobrada, na medida em

que estavam sendo adquiridas mercadorias de origem estrangeira.

<)0„	 O ~imo de diligncia exigivel do c.,mmerciwIte.,

principalmente quando do porte da autuada, é que se certificasse

sobre a existncia de fato e sobre a idoneidade da.fornecedora..

09.	 Injustificacamente contentou-Se COM .a simples

emissa da nn*-,:. fiscal, sem qualquer culdado cmnpleimml:Ar.

Re'steu demon-stràdà ne ,.. . , 11*cv-,,. A	 -ii.,AlciA	 dc--,

)	 Vornec::derà(.a),	 cnn ,. ,H.i l-li .cdàf,)	 0.nic	 e	 exclusivàmente

pàv7:; A rnher*al- mercàdoria	 de	 origem	 estrànge-irà	 introduzidà

ir:-eguiàrmente no

,,

,	 il.:	 O	 à±astàmeen*.o	 dà	 m s ;f*.,,	 ql1u, 	fc ..1.	 àplicà q 	à

' .u: c...flY'ridA	 c. .,kref- f,	 cif-,	 rA7... ,, htlid,-,du, 	-1,-:,..,-,.	 ViS*..::t	 que	 :::-ervirià	 de

incentive -:A reprovável prticà.,

COM e'VtiitO:,	 permànecer o enl...endimento elsposi:kd
/

/
/
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES .-...,,,,...

pelo E. Colegiado "a quo", e valendo-nos da analogia, bastaria ao

contrabandista ou ao receptador a constituicWo de uma 	 pessoa

jur .i.dica para comercializar o produto dos crimes praticados, para se

reconhecer a legitimidade da aquisiçWo dos mesmos bens, o que se

revela :i. ri

Em resumo:: as mercadorias adquiridas sãO de

origem estrangeira, no havendo provas de sua interna0(o regular?,

a(s) empresa( s) fornecedora( s) n'.,?Co possui( em) existn .lcia de fato,,
,

tendo sido constituida(s), segundo se depreende. dos	 elementos

nms .tantes dos autos, com o intüito rAnico e exclusivo de dar

cobertura àquelas mereadorias .,) a autuada nãO poderia adquirir tais

mercadorias sem perquirir sobre SUiR origem.

14.	 Em abono da tese ora exposta, trazemos à cola0o

aresto dessa Uamara Superior, proferido no i 1, i .111-n n. W/201-0.2542

IPI - NOTAS FISCAIS INIDSNEAS - 	 Recebimento	 a	 registro	 de

notas-fiscais que nâo correspondem ás mercadorias nelas Ge.L,itas.

Infra* capitulada no inciso II do artiou 365 do RIFIIS2, cuia

caracterizaçáo independe da intençáo n1 agente (CTN, art. -136).

Demonstrada que as mercadorias no 	 SEiraM	 do	 estabelecimento

emitente, no ficando comprovada na crizem, as notas referidas

produziram o efeito de lhes dar cobertura. Recurso especial provipvl

(/
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	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

1.5	 fn	 <.:t c:	 cl c:1	 xpos t. o „	 r—se.?	 o	 proviMen to	 cl o

p	 t	 p c.? 1c „	 I' fn	 cl	 r e s ta b 1 e	 c: i s2c	 cl e	 p r fn e? :1 r a

n ta' n c: :i.

cl c.rf: e r:i. rr.r t o

r"	 Bk.le-:.11	 lt TI :i. D

F: ' r. o	 r. ci o r cl a. Fazenda Ha c: :i. e n 1



SERVIÇO MUCO FEDERAL

Processo n9 10120-002.647/88-14

RP n9 201-0.313

Recurso n9 87.029

AcEirdão n9 201-67.506

Recurso especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso I do art. 39 do

Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

A consideração do Sr. Presidente.

aromai& arava' Xachado
Chek6 da‘ 50(00 de Preparo e Acompanhamento

de Procemoa
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 10120-002.647/88-14

RP/201-0.313

_Recurso N.2: 87.029

Acordão N2: 201-67.506

Recorrente: FAZENDA NACIONAL'

Recorrido: SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES l g Câmara

Sujeito Passivo:SOTREQ S.A. TRATORES E EQUIPAMENTOS

DESPACHO NQ 201-1.555
•

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Na

cional recorre para a Câmara Superior de Recursos Fiscais da Deci-

são deste Conselho proferida por maioria de votos, na sessão 24 de

• outubro de 1991,	 e consubstanciada no Acórdão riQ 201-67.506

A "vista" do Acórdão foi dada na sessão de 21

de outubro de 1993.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigi-

dos no Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais:

decisão não unânime (artigo 4Q, I) e tempestividade (artigo 5(2 , 5
• 2Q), recebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fa

zenda Nacional.

Encaminhe-se ã repartição preparadora tendo em

vista o disposto no artigo 3Q, §. 3Q, do Decreto n g 83.304/79, com
a redação que lhe deu o artigo 19. do Decreto nQ 89.892/84.

j

Brasília-DF, 2 2 NOV 1993.1	 1k
EDISON GOMV.>eLIVEIRA

Ák•Pres ..nte


